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A iniciativa tem como objetivo regulamentar uma profissão que
há tempos vem contribuindo com a limpeza das ruas do Município de São Paulo,
e ainda ajuda na separação de materiais recicláveis.

Ocorre ainda que o período de nossa economia aponta para
um crescimento sem emprego. Onde pensar em alternativas para a pessoas que
estão fora da economia formal, torna-se uma necessidade real.

Sendo assim, oportuno é a iniciativa, pois visa modernizar os
serviços prestados pelos catadores autônomos de papel, melhorando a qualidade
de vida dos nossos munícipes através da aprovação imediata deste Projeto de
Lei.
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